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Portaria nº. 013, de 13 janeiro de 2026. 

 

Cria o GRUPO TÉCNICO DE EXE-

CUÇÃO – GTE para cumprimento 

da decisão judicial proferida na 

Ação Civil Pública nº 8001088-

51.2025.8.05.0096 e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara dos 

Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Ibirataia, 

nos autos da Ação Civil Pública nº 8001088-51.2025.8.05.0096, que determina a adoção 

de medidas administrativas imediatas, com prazos definidos, visando a regularização do 

uso e exploração dos quiosques das Praças Basílio Miguel de Souza e Mamede Abdon 

Fair; 

 

CONSIDERANDO que a citada decisão impõe obrigações ao Município, cuja execução 

exige a atuação integrada de diversos órgãos da Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de coordenação, monitoramento, fiscalização e execu-

ção de todas as etapas previstas no Decreto Municipal que instituiu o Cronograma de 

Cumprimento Judicial; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica criado o Grupo Técnico de Execução – GTE, com a finalidade de coordenar, 

implementar, fiscalizar e monitorar todas as ações necessárias ao cumprimento da decisão 

judicial proferida na ACP nº. 8001088-51.2025.8.05.0096. 

 

Art. 2º – O GTE será composto pelos seguintes membros: 

 

I. Procuradoria Geral do Município 

II. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

III. Secretaria Municipal de Infraestrutura 

IV. Departamento de Tributos e Fiscalização 

V. Controladoria Interna 

VI. Secretaria Municipal de Administração 
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VII. Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

§1º. Os membros poderão ser substituídos mediante indicação formal dos titulares das 

respectivas pastas. 

 

§2º. O GTE poderá convocar, quando necessário, servidores de outros setores para apoio 

técnico. 

 

§3º. A coordenação do Grupo Técnico de Execução (GTE) ficará a cargo do titular da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 3º – Compete ao Grupo Técnico de Execução – GTE: 

 

I. Planejar e executar todas as ações previstas nos prazos judiciais e administrativos; 

II. Organizar e realizar notificações aos ocupantes dos quiosques; 

III. Promover a elaboração e publicação do procedimento licitatório; 

IV. Fiscalizar o cumprimento dos Termos de Permissão de Uso Precário; 

V. Realizar vistorias periódicas e elaborar relatórios técnicos; 

VI. Encaminhar informações ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, quando solici-

tado; 

VII. Sugerir ajustes normativos e administrativos para plena execução da decisão. 

 

Art. 4º – O GTE deverá reunir-se sempre que necessário, registrando atas e relatórios de 

evolução do cronograma. 

 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 13 de janeiro  de 2026. 

 

 

 

ALEXANDRO FREITAS SILVA 

Prefeito Municipal 
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